
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficion.o PMC/SEGOV/300/2008

Exmo. Sr.

João Lourenço Gonçalves

Presidente da Câmara Municipal de

CONGONHAS,&{G

Assunto: Encaminhamento,

Congonhas, l4 de outubro de 2008.

. CENTB

Apror eitamos o ensejo

consideração e subscrevemo-nos.

Atenciosâmente-

para nossa maniÍêstação de apreço e

Encaminhamos. para análise e votação dos Seúores Vereadores,

Projeto de Lei que"Alteru a Lei Municipal n." 2.580, de 30 de de:emhro Lle 2005. que tlisVõe

.çobre o Plano Plurianwl paru o período de 2006 a 2009 e ouÍoriza ubertura de crédito

espetial no orÇamento para o cxercício.finance iro dc 2008' .

ARNALDO DA RIO

GovernoSecretário C'amara ilunicçal de Conguüas
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PROJETO DE LEI N'. c> eJ /2008

Altera a Lei Municipal n" 2.580, de 30 de
dezembro de 2005, que dispõe sobre o Plano
Plurianual para o período de 2006 a 2009 e
autoriza a abertura de crédito especial no
orçamento para o exercício Íinanceiro de 2008.

A Câmara Municipal de Congonhas. Estado de Minas Gerais, aprovou e . eu.
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. l' Fica autorizada a inclusào da açào 1.t50 - Construção e Ampliação
Unidade Central de Saúde no Plano Plurianual para o período de 2006-2009, a qual será
vinculada ao programa 0024 - Assistôncia à Saúde Média/ Alta Complexidade.

Art.2'Fica o Poder Executivo,rautorizado a abrir crédito especial.no valor de R$
44.000,00 (quarenta e quatro mil reais) pua fazer face à execução da ação dq.que trâta o art.
1' desta Lei, de acordo com a seguinte classificação:
Orgão: I 5 Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 0l - Fundo Municipal de Saúde
Função: l0 - Saúde

Subfunção: 122 - Administração Geral
Programa: 0024 - Assiitência à Saúde Media/Alta Complexidade
Projeto: 2.508 - Constnrçào e Ampliaçao da Unidade Cenual de Saúde

Natureza da Despesa: 4.4.90.5\-.Obras e Instalações......,, .......R$ 44.000,00

Art.3o Conlorme previsto no aí.43 da Lei Federal n'4.32011964- como recursos
para a abertura do referido crédito especial ficâ autorizada a utilização da anulação de

dotações da seguinte dotaçào:
Orgão: l5 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde

Função: l0 - Saúde
Subfunção: 121 - Planejamento e Orçamento
Programa: 0024 - Assistência à Saúde Média/Alta Complexidade
Projeto: 1.126 - Construção e Ampliação da Unidade Central de Saúde - RP
Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e lnstalações.......: ....:R$ 44.000,00

Art. 4' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Congonhas. l0 de outubro de 2008
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Servimo-nos do presente para encamiúar a esse Poder Legislativo o Projeto de Lei,

visando alteração dos anexos do PPA para efeito de compatibilidade com o Projeto de Lei

Orçamentária para 2009.

A inserção de novas dotações possibil

desenvolvidas pela secretaria de saúde. bem como maior

função e subfunção devidamente especificada.

itará maior desempenho das ações

mobilidade e adequação da despesa à

Estamos certos

oportunidade para mani
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Congonhas, 05 de novembro de 2.008.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Ref:.: Proieto de Lei 061/2008 - altera a Lei Municipal 2,580. de 30 de dezembro de 2005, que
dispõe sobre o PPA e autoriza abertura de crédito esnecial.

PARECER

Versa o projeto sobre alteração da Lei Municipal 2.580, de 30 de dezembro de 2005, que dispõe
sobre o PPA e autoriza de abertura de crédito especial.

A competênciâ de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este proposto.

O projeto está em consonância com a legislação que rege a matéria, ou sej4 a Lei 4.320164.

A inclusão da ação no PPA é obrigatória, tendo em vista o valor e nâtureza da ação.

A proposta foi acompanhada de j ustiÍicativa.

O projeto é legal e constitucional.

Este é o nosso parecer, smj.

riano Melillo
PROCURADOR DO Lf, GISLATIVO
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Câmara Municipal de Congonhas
M

Câmara Municipal de Congonhas, 07 de novembro de 2008.

Ref.: Projeto de Lei n'06U2008 - Altera a Lei Municipal n" 2.580, de 30 de dezembro de
2005, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2006 a 2009 e autoriza a
abertura de crédito especial no orçamento para o exercicio financeiro de 2008.

RELATORIO

O projeto de lei visa alterar Lei Municipal n' 2.580, de 30 de

dezembro de 2005, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2006 a 2009 e

autoriza a abertura de crédito especial no orçamento para o exercício financeiro de 2008.

A matéria está devidamente motivada, o Executivo é competente

O projeto é legal e constitucional

Somos favoráveis à apro mesmo
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Câmara Municipal de Congonhas
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Câmara Municipal de Congonhas, 07 de novembro de 2008.

Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento.

Ref.: Projeto de Lei n'06112008 Altera a Lei Municipal n'2.580, de 30 de dezembro de
2005, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2006 a 2009 e autoríza a
abertura de crédito especial no orçamento para o exercício financeiro de 2008.

RELATORIO

O projeto de lei visa alterar Lei Municipal no 2.580, de 30 de
dezembro de 2005, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2006 a 2009 e

autoriza a abertura de crédito especial no orçamento para o exercicio financeiro de 2008.

A matéria está devidamente motivada, o Executivo é competente
para apresentá-la.

O projeto está em consonância com aLeí n" 4.320/64.

Somos favoráveis à aprov o

or

-t,
0

lat

t G 6.J I é(

l/

il

)t

)

og

9s\

Rua Padre Antônio Corrêia. l6l - Centro - CongoúaVMG -Td.: (ll) 37ll-1840 - Site: rww.cauaracongolhas.mggovbr / E-mail: congoúu@camaracongoúas.mg.gov.br

li

1,1

) M
v



Câmara Municipal de Congonhas

REQUERIMENTO N', 3s2l2008

Exnro.Sr
JoÃo LotrRENÇo GoNÇALvES
Presidente da Câmara Municipal de Vereadorcs

O Vereador que o presente subscreve, em conformidade com as

normas regimentars ügentes, ouvido o Plenririo, requer a V.Ex'a dispensa de votação pelo
Plenário das Redações Finais dos Projetos de Leis 058, 059, 061, 062, 063 /2008 e Prqjeto
de Lei substitutivo ao Projeto de Lei n" 03 I /2008.

Congonhas,
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Câmara Municipal de Congonhas
o9

PROPOSIÇA() DIt r.EI N" 053/2008 {

Altera a Lei Municipal 2.580. de 30 de dezeurbro de 2005, que dispôe sobre o Plano
Plrrrialual para o periodo de 2006 a 2009 e âutoriza â abertura de credito especial no
orçâmento para o excrcício flnanceiro de 2008.

A Câmara Municipal de Colgoulras, Estado dc Minas Gerais. decretâ e cu, Prefeito,
sarcion,.r e prorrrulgo a seguirte Lci:

Art. l" Fica alterada a inclusão da açào 1.150 Construção e Ampliação Unidade
Central de Saúde no Plano Plurianrral para o periodo de 2006 2009, a qual será vinculada ao programa 0024

Assistência à Saúde Média/ Alta Cornplexidade.

Art. 2" Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no valor de R$
44.000,00 (quarenta e quatro Irlil reais) para fazer face à execuçâo da ação de que trata o aÍ. l'desta Lei, de

acordo conr a scguinte classiÍicaçào:
Orgão: l5 Secretarias Municipal de Saúde

Ulidade: 0l Fundo Municipal de Saúde

Função: l0 Saúdes
Subfunção: 122 Administrações Gerais
Programa: 0024 Assistências à Saúde Média/ Alta Complexidade
Projeto:2.580 Construção e Ampliação daUnidade Central deSaúde
Natureza da Despesa: 4.4.90.51 Obras e Instalações.........................RS 44.000,00

Art.3o Conforme previsto no art.43 tla Lei Federal n'4.32011964. como recursos para a
abertura do referido crédito especial fica autorizada a utilização da anulação de dotações da seguinte
dotação:

Orgão: l5 Secretarias Municipal de Saúde
Unidade: 0l Fundo Municipal de Saúde

Função: l0 Saúdes
Subfunção: l2l Planejarnento e Orçamento
Programa: 0024 Assistências à Saúde Média./ Alta Complexidade
Projeto: I.126 Construção e Ampliação da Unidade Central de Saúde-RP
Natureza da Despesa: 4.4.90.51 Obras e Instalações...............RS ,14.000,00

Art.,l" Esta Lei entrará enr vigor ua data de sua publicação

(Jongorrhas. l0 de novernbro de 200t1

JO^O L() o (;oNÇAr,vus
l)resirleutc rla \lcsa Dir-ctol â

Rua Padrc Antônio Conêia. l6l - C€ntro - CorgoúaVMG - Tel.: (3 1) 3?31- I 840 - Sitei wrlcanaracongonhas.mg. gov br / E-nail: congonhas@canaracongoúas.n{gov br



Câmara Municipal de Congonhas
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Câmara Municipal de Congonhas. l0 de dezembro de 2008

Comissão de l,egislaçiio, .,ustiça e l{c(laçào l.inal

Ref.: Projeto de Lci n" 061/2008 - 
^lterâ 

à Lei Municipal 2.580, de 30 de dezembro de 2005,
que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2006 a 2009 c autoriza a abertura d€
crédiÍo espccial no orçarnenÍo para o excrcicio financciro dc 200t1.

nl:t.a'r'ílnrcl

O projeto de Lei n'061/2008 de autoriâ do Executivo. após ter sido aprovado
conclusivarncnte ern Plenário. retoma a esta Comissào para elaboração da redação tinal.

Após análise do projeto verit-icanros quc seu texto está de acordo com as técnicas
gramaticais e lcgislativas conforme determina o Regimerto Interno desta Casa.
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PREFEITURA MUNIC]PAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

DECRETO N.O 4.790, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2008.

Abre crédito especial e inclui ação na Lei
n." 2.580, de 30 de dezembro de 2005.

O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 31, inciso I, alínea "c", da Lei Orgânica do Município. e

pela Lei n.'2.822, de l5 de dezembro de 2008,

DECRETA:

Art. l'Fica autorizada a inclusão da ação 1.150 - Construção e Ampliação
Unidade Central de Saúde no Plano Plurianual para o peíodo de 2006-2009, a qual será

vinculada ao programa 0024 - Assistência à Saúde Média/ Alta Complexidade.

Art. 2o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no valor de

R$ 44.000,00 (quarenta e quatÍo mil reais) para fazer face à execução da ação de que trata o

art. l'desta Lei, de acordo com a seguinte classificação:
Orgão: 'l 

5 - Secretaria Municipal de Saúde

Unidade: 0l - Fundo Municipal de Saúde
Função: l0 - Saúde
Subfunção: 122 - Administração Geral
Programa: 0024 - Assistência à Saúde Média/Atta Complexidade
Projeto: 2.508 - Construção e Ampliação da Unidade Central de Saúde
Natureza da Despesa: 4.4.90.51- Obras e Instalações......... ......R$ 44.000.00

Art. 3o Conforme previsto no art. 43 da Lei Federal no 4.320/1964, como
recursos para a abertura do referido crédito especial fica autorizada a utilização da anulaçào
de dotações da seguinte dotação:
Orgão: l5 - Seuetaria Municipal de Saúde
Unidade: 0l - Fundo Municipal de Saúde
Função: l0 - Saúde
Subfunção: 121 - Planejamento e Orçamento
Programa: 0024 - Assistência à Saúde Média/Alta Complexidade
Projeto: 1.126 - Construção e Ampliação da Unidade Central de Saúde - RP
Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações......... ....R$ 44.000,00

Art. 4' Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, I 5 de dezembro de 2008.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS }J
M(./

CIDADE DOS PROFETAS

syÉT

LEI N.'2.822, DE, 15 DE DEZEMBRO DE 2008.

Altera a Lei Municipal n' 2.580' de 30 de

dezembro de 2005, que dispõe sobre o Plano

Plurianual para o período de 2006 a 2009 e

autoriza a abertura de crédito espccial no

orçamento para o exercício financeiro de 2008.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Cerais' decreta c eu'

I'rel'cito. sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. lo Fica autorizadâ a inclusão da ação 1.150 - Construção e Ampliaçâo

llnidade Central de Saúde no Plano Plurianual paÍa o peÍíodo de 2006-2009, a qual scrir

vinculada ao programa 0024 - Assistência à Saúde Média/ Alta Complexidade'

AÍ. 2'Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no valor de R$

44.000.00 (quarenta e quatro mil reais) para fazer face à execução da ação de que trata o art.

l" desta Lei, de acordo com a seguinte classificação:
Orgão: I 5 - Secretaria Municipal de Saúde
lJnidade: 0l - Fundo Municipal de Saúde

Função: l0 - Saúde

Subfunção: 122 - Administração Geral
Programa: 0024 - Assistência à Saúde Média/Alta Complexidade
Proieto: 2.508 - Construção e Ampliação da Unidade Central de Saúde
Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações......... ......R$ 44.000.(X)

Art. 4'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Congoúas, l5 de dezembro de 2008.

?
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co§ra CABIDODERSON
Prefeito de Congonhas

Art.3'Conforme previsto no aÍ.43 da Lei Federal n" 4.320/1964, como recursos
para a ahertura do referido crédito especial fica autorizada a utilização da anulação de

dotações da seguinte dotação:
Orgão: I 5 - Secretaria Municipal de Saúde
LJnidade: 0l - Fundo Municipal de Saúde
Função: l0 - Saúde
Subfunção: l2l - Planejamento e Orçamento
['rograma: 0024 - Assistência à Saúde Média/Alta Complexidade
Projeto: I . I 26 - Construção e Ampliação da Unidade Central de Saúde - RP
Natureza da Despesa: 4.4.90.51- Obras e Instalações......... ....R$ 44.000,00
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